
Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024
9 mensagens

Laís Mota de Souza - Jurídico <lais.souza@lecard.com.br> 26 de novembro de 2024 às 15:08
Para: "licitacaopmnf@gmail.com" <licitacaopmnf@gmail.com>

Prezados senhores, boa tarde!

 

 

Em atenção ao edital supra, solicitamos esclarecimentos quanto aos itens abaixo:

 

Taxa do contrato a ser praticada;
Valor a ser cobrado da 2ª via do cartão;
Procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente;
Quanto a empresa contratada anteriormente para a prestação do serviço, razão social, CNPJ e taxa praticada.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Laís Mota de Souza - Jurídico <lais.souza@lecard.com.br> 26 de novembro de 2024 às 15:10
Para: "licitacaopmnf@gmail.com" <licitacaopmnf@gmail.com>

 

A tempo, questionamos também quanto o prazo para a primeira entrega dos cartões. Qual será o prazo para a
entrega?

 

De: Laís Mota de Souza - Jurídico
Enviada em: terça-feira, 26 de novembro de 2024 15:08



Para: licitacaopmnf@gmail.com
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024

 

Prezados senhores, boa tarde!

 

 

Em atenção ao edital supra, solicitamos esclarecimentos quanto aos itens abaixo:

 

Taxa do contrato a ser praticada;
Valor a ser cobrado da 2ª via do cartão;
Procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente;
Quanto a empresa contratada anteriormente para a prestação do serviço, razão social, CNPJ e taxa praticada.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 26 de novembro de 2024 às 15:37
Para: Apoio RH PMNF <apoioadm.rh@gmail.com>

Boa tarde!

          Segue pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Comissão de Pregão I.

---------- Forwarded message ---------
De: Laís Mota de Souza - Jurídico <lais.souza@lecard.com.br>
Date: ter., 26 de nov. de 2024 às 15:10
Subject: RES: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024
To: licitacaopmnf@gmail.com <licitacaopmnf@gmail.com>

 

A tempo, questionamos também quanto o prazo para a primeira entrega dos cartões. Qual será o prazo para a
entrega?
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De: Laís Mota de Souza - Jurídico
Enviada em: terça-feira, 26 de novembro de 2024 15:08
Para: licitacaopmnf@gmail.com
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024

 

Prezados senhores, boa tarde!

 

 

Em atenção ao edital supra, solicitamos esclarecimentos quanto aos itens abaixo:

 

Taxa do contrato a ser praticada;
Valor a ser cobrado da 2ª via do cartão;
Procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente;
Quanto a empresa contratada anteriormente para a prestação do serviço, razão social, CNPJ e taxa praticada.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Apoio RH PMNF <apoioadm.rh@gmail.com> 26 de novembro de 2024 às 16:35
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

A taxa será indicada pela empresa; 
Quanto ao valor de cobrança vide o edital; 
O procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente consta do edital; 
Em relação a empresa anterior foi a Verocard, CNPJ 06.344.497/0001-41 e a taxa praticada foi de 6,5%. 

Em ter., 26 de nov. de 2024 às 15:38, Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> escreveu:
Boa tarde!

          Segue pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,
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Comissão de Pregão I.

---------- Forwarded message ---------
De: Laís Mota de Souza - Jurídico <lais.souza@lecard.com.br>
Date: ter., 26 de nov. de 2024 às 15:10
Subject: RES: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024
To: licitacaopmnf@gmail.com <licitacaopmnf@gmail.com>

 

A tempo, questionamos também quanto o prazo para a primeira entrega dos cartões. Qual será o prazo para a
entrega?

 

De: Laís Mota de Souza - Jurídico
Enviada em: terça-feira, 26 de novembro de 2024 15:08
Para: licitacaopmnf@gmail.com
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024

 

Prezados senhores, boa tarde!

 

 

Em atenção ao edital supra, solicitamos esclarecimentos quanto aos itens abaixo:

 

Taxa do contrato a ser praticada;
Valor a ser cobrado da 2ª via do cartão;
Procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente;
Quanto a empresa contratada anteriormente para a prestação do serviço, razão social, CNPJ e taxa
praticada.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 26 de novembro de 2024 às 16:49
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Para: lais.souza@lecard.com.br

Boa tarde!

            Segue resposta ao pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Comissão de Pregão I.

---------- Forwarded message ---------
De: Apoio RH PMNF <apoioadm.rh@gmail.com>
Date: ter., 26 de nov. de 2024 às 16:41
Subject: Re: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024
To: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

A taxa será indicada pela empresa; 
Quanto ao valor de cobrança vide o edital; 
O procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente consta do edital; 
Em relação a empresa anterior foi a Verocard, CNPJ 06.344.497/0001-41 e a taxa praticada foi de 6,5%. 

Em ter., 26 de nov. de 2024 às 15:38, Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> escreveu:
Boa tarde!

          Segue pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Comissão de Pregão I.

---------- Forwarded message ---------
De: Laís Mota de Souza - Jurídico <lais.souza@lecard.com.br>
Date: ter., 26 de nov. de 2024 às 15:10
Subject: RES: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024
To: licitacaopmnf@gmail.com <licitacaopmnf@gmail.com>

 

A tempo, questionamos também quanto o prazo para a primeira entrega dos cartões. Qual será o prazo para a
entrega?

 

De: Laís Mota de Souza - Jurídico
Enviada em: terça-feira, 26 de novembro de 2024 15:08
Para: licitacaopmnf@gmail.com
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024

 

Prezados senhores, boa tarde!

 

 

Em atenção ao edital supra, solicitamos esclarecimentos quanto aos itens abaixo:

 

Taxa do contrato a ser praticada;
Valor a ser cobrado da 2ª via do cartão;
Procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente;
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Quanto a empresa contratada anteriormente para a prestação do serviço, razão social, CNPJ e taxa
praticada.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Laís Mota de Souza - Jurídico <lais.souza@lecard.com.br> 27 de novembro de 2024 às 08:53
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Prezados, bom dia!

 

Ratificamos nosso pedido de esclarecimento em razão de omissão desta ilustre comissão no pedido de
esclarecimento de outrora, salientamos que o pedido de esclarecimento objetiva elucidar omissões editalícias e/ou
dúvidas sobre os seus termos, isto posto, o fato do edital aludir sobre o objeto do esclarecimento, não obsta ao órgão
que, por meio de representante competente, responda ao pedido de esclarecimento de forma específica e clara, pelo
contrário, visto ser uma obrigação desta, nos termos da Lei 14.133/2021, art. 164, e um direito das licitantes, cujo o
efeito, inclusive é vinculativo.

 

Ante o exposto, com fulcro na lei supra, no princípio da publicidade, da transparência e da isonomia, reiteramos
esclarecimentos sobre os itens:

 

Taxa do contrato a ser praticada;
Valor a ser cobrado da 2ª via do cartão;
Procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente;
Prazo para a primeira entrega dos cartões.

 

 

 

Atenciosamente,



 

 

 

 

 

 

De: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>
Enviada em: terça-feira, 26 de novembro de 2024 16:49
Para: Laís Mota de Souza - Jurídico <lais.souza@lecard.com.br>
Assunto: Fwd: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024

 

Boa tarde!

 

            Segue resposta ao pedido de esclarecimento.

 

Atenciosamente,

 

Comissão de Pregão I.

---------- Forwarded message ---------
De: Apoio RH PMNF <apoioadm.rh@gmail.com>
Date: ter., 26 de nov. de 2024 às 16:41
Subject: Re: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024
To: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

 

A taxa será indicada pela empresa; 

Quanto ao valor de cobrança vide o edital; 

O procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente consta do edital; 

Em relação a empresa anterior foi a Verocard, CNPJ 06.344.497/0001-41 e a taxa praticada foi de 6,5%. 

 

 

Em ter., 26 de nov. de 2024 às 15:38, Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> escreveu:

Boa tarde!
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          Segue pedido de esclarecimento.

 

Atenciosamente,

 

Comissão de Pregão I.

 

---------- Forwarded message ---------
De: Laís Mota de Souza - Jurídico <lais.souza@lecard.com.br>
Date: ter., 26 de nov. de 2024 às 15:10
Subject: RES: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024
To: licitacaopmnf@gmail.com <licitacaopmnf@gmail.com>

 

 

A tempo, questionamos também quanto o prazo para a primeira entrega dos cartões. Qual será o prazo para a
entrega?

 

De: Laís Mota de Souza - Jurídico
Enviada em: terça-feira, 26 de novembro de 2024 15:08
Para: licitacaopmnf@gmail.com
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024

 

Prezados senhores, boa tarde!

 

 

Em atenção ao edital supra, solicitamos esclarecimentos quanto aos itens abaixo:

 

Taxa do contrato a ser praticada;
Valor a ser cobrado da 2ª via do cartão;
Procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente;
Quanto a empresa contratada anteriormente para a prestação do serviço, razão social, CNPJ e taxa
praticada.

 

 

Atenciosamente,
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Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 27 de novembro de 2024 às 12:10
Para: Apoio RH PMNF <apoioadm.rh@gmail.com>

Boa tarde!

         Segue pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Comissão de Pregão I.

---------- Forwarded message ---------
De: Laís Mota de Souza - Jurídico <lais.souza@lecard.com.br>
Date: qua., 27 de nov. de 2024 às 08:53
Subject: RES: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024
To: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Prezados, bom dia!

 

Ratificamos nosso pedido de esclarecimento em razão de omissão desta ilustre comissão no pedido de
esclarecimento de outrora, salientamos que o pedido de esclarecimento objetiva elucidar omissões editalícias e/ou
dúvidas sobre os seus termos, isto posto, o fato do edital aludir sobre o objeto do esclarecimento, não obsta ao órgão
que, por meio de representante competente, responda ao pedido de esclarecimento de forma específica e clara, pelo
contrário, visto ser uma obrigação desta, nos termos da Lei 14.133/2021, art. 164, e um direito das licitantes, cujo o
efeito, inclusive é vinculativo.

 

Ante o exposto, com fulcro na lei supra, no princípio da publicidade, da transparência e da isonomia, reiteramos
esclarecimentos sobre os itens:

 

Taxa do contrato a ser praticada;
Valor a ser cobrado da 2ª via do cartão;
Procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente;
Prazo para a primeira entrega dos cartões.

 

 

 

Atenciosamente,
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De: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>
Enviada em: terça-feira, 26 de novembro de 2024 16:49
Para: Laís Mota de Souza - Jurídico <lais.souza@lecard.com.br>
Assunto: Fwd: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024

 

Boa tarde!

 

            Segue resposta ao pedido de esclarecimento.

 

Atenciosamente,

 

Comissão de Pregão I.

---------- Forwarded message ---------
De: Apoio RH PMNF <apoioadm.rh@gmail.com>
Date: ter., 26 de nov. de 2024 às 16:41
Subject: Re: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024
To: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

 

A taxa será indicada pela empresa; 

Quanto ao valor de cobrança vide o edital; 

O procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente consta do edital; 

Em relação a empresa anterior foi a Verocard, CNPJ 06.344.497/0001-41 e a taxa praticada foi de 6,5%. 

 

 

Em ter., 26 de nov. de 2024 às 15:38, Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> escreveu:

Boa tarde!
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          Segue pedido de esclarecimento.

 

Atenciosamente,

 

Comissão de Pregão I.

 

---------- Forwarded message ---------
De: Laís Mota de Souza - Jurídico <lais.souza@lecard.com.br>
Date: ter., 26 de nov. de 2024 às 15:10
Subject: RES: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024
To: licitacaopmnf@gmail.com <licitacaopmnf@gmail.com>

 

 

A tempo, questionamos também quanto o prazo para a primeira entrega dos cartões. Qual será o prazo para a
entrega?

 

De: Laís Mota de Souza - Jurídico
Enviada em: terça-feira, 26 de novembro de 2024 15:08
Para: licitacaopmnf@gmail.com
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024

 

Prezados senhores, boa tarde!

 

 

Em atenção ao edital supra, solicitamos esclarecimentos quanto aos itens abaixo:

 

Taxa do contrato a ser praticada;
Valor a ser cobrado da 2ª via do cartão;
Procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente;
Quanto a empresa contratada anteriormente para a prestação do serviço, razão social, CNPJ e taxa
praticada.

 

 

Atenciosamente,
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Apoio RH PMNF <apoioadm.rh@gmail.com> 27 de novembro de 2024 às 16:11
Para: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Quanto a taxa do contrato fica a critério da empresa, sendo entre esta e os fornecedores, pois o município não
delimita uma taxa mínima. 

Em relação  a cobrança da 2ª via de acordo com o termo de referência item 4.1.21 a Contratada deverá a partir da
data de comunicação efetuada pela fiscalização do contrato ou usuário, no prazo de 05 dias realizar a reposição
gratuita, ao beneficiário dos cartões defeituosos, extraviados, furtados ou roubados, bem como bloquear
imediatamente o saldo existente logo após a devida comunicação da ocorrência.
O item 4.1.22 informa que na ocorrência de extravio, furto ou roubo do cartão por mais de uma vez de um mesmo
servidor, o próprio deverá arcar com a despesa da emissão de novo cartão. 

Quanto ao procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente este encontra-se no item no item 5.12 e 5.13
que assim estabelece que o saldo resultante dos créditos não utilizados, devidamente descontados da taxa
administrativa aplicada pelo contratante, deverá ser depositado em conta-corrente de titularidade do MNF e o prazo
para depósito será de 05 dias úteis, após análise e emissão de parecer da fiscalização do contrato. 

No que diz respeito ao prazo para a primeira entrega, esclarecemos que esta deverá ocorrer até 07 dias úteis após o
fornecimento da relação de beneficiários pela contratante.  

 

Em qua., 27 de nov. de 2024 às 12:10, Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> escreveu:
Boa tarde!

         Segue pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Comissão de Pregão I.

---------- Forwarded message ---------
De: Laís Mota de Souza - Jurídico <lais.souza@lecard.com.br>
Date: qua., 27 de nov. de 2024 às 08:53
Subject: RES: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024
To: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Prezados, bom dia!

 

Ratificamos nosso pedido de esclarecimento em razão de omissão desta ilustre comissão no pedido de
esclarecimento de outrora, salientamos que o pedido de esclarecimento objetiva elucidar omissões editalícias e/ou
dúvidas sobre os seus termos, isto posto, o fato do edital aludir sobre o objeto do esclarecimento, não obsta ao
órgão que, por meio de representante competente, responda ao pedido de esclarecimento de forma específica e
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clara, pelo contrário, visto ser uma obrigação desta, nos termos da Lei 14.133/2021, art. 164, e um direito das
licitantes, cujo o efeito, inclusive é vinculativo.

 

Ante o exposto, com fulcro na lei supra, no princípio da publicidade, da transparência e da isonomia, reiteramos
esclarecimentos sobre os itens:

 

Taxa do contrato a ser praticada;
Valor a ser cobrado da 2ª via do cartão;
Procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente;
Prazo para a primeira entrega dos cartões.

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

De: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>
Enviada em: terça-feira, 26 de novembro de 2024 16:49
Para: Laís Mota de Souza - Jurídico <lais.souza@lecard.com.br>
Assunto: Fwd: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024

 

Boa tarde!

 

            Segue resposta ao pedido de esclarecimento.

 

Atenciosamente,

 

Comissão de Pregão I.
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---------- Forwarded message ---------
De: Apoio RH PMNF <apoioadm.rh@gmail.com>
Date: ter., 26 de nov. de 2024 às 16:41
Subject: Re: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024
To: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

 

A taxa será indicada pela empresa; 

Quanto ao valor de cobrança vide o edital; 

O procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente consta do edital; 

Em relação a empresa anterior foi a Verocard, CNPJ 06.344.497/0001-41 e a taxa praticada foi de 6,5%. 

 

 

Em ter., 26 de nov. de 2024 às 15:38, Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> escreveu:

Boa tarde!

 

          Segue pedido de esclarecimento.

 

Atenciosamente,

 

Comissão de Pregão I.

 

---------- Forwarded message ---------
De: Laís Mota de Souza - Jurídico <lais.souza@lecard.com.br>
Date: ter., 26 de nov. de 2024 às 15:10
Subject: RES: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024
To: licitacaopmnf@gmail.com <licitacaopmnf@gmail.com>

 

 

A tempo, questionamos também quanto o prazo para a primeira entrega dos cartões. Qual será o prazo para a
entrega?

 

De: Laís Mota de Souza - Jurídico
Enviada em: terça-feira, 26 de novembro de 2024 15:08
Para: licitacaopmnf@gmail.com
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024

 

Prezados senhores, boa tarde!

 

 

Em atenção ao edital supra, solicitamos esclarecimentos quanto aos itens abaixo:

 

Taxa do contrato a ser praticada;
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Valor a ser cobrado da 2ª via do cartão;
Procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente;
Quanto a empresa contratada anteriormente para a prestação do serviço, razão social, CNPJ e taxa
praticada.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> 27 de novembro de 2024 às 16:21
Para: lais.souza@lecard.com.br

Boa tarde!

          Segue resposta ao pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Comissão de Pregão I.

---------- Forwarded message ---------
De: Apoio RH PMNF <apoioadm.rh@gmail.com>
Date: qua., 27 de nov. de 2024 às 16:17
Subject: Re: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024
To: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Quanto a taxa do contrato fica a critério da empresa, sendo entre esta e os fornecedores, pois o município não
delimita uma taxa mínima. 

Em relação  a cobrança da 2ª via de acordo com o termo de referência item 4.1.21 a Contratada deverá a partir da
data de comunicação efetuada pela fiscalização do contrato ou usuário, no prazo de 05 dias realizar a reposição
gratuita, ao beneficiário dos cartões defeituosos, extraviados, furtados ou roubados, bem como bloquear
imediatamente o saldo existente logo após a devida comunicação da ocorrência.
O item 4.1.22 informa que na ocorrência de extravio, furto ou roubo do cartão por mais de uma vez de um mesmo
servidor, o próprio deverá arcar com a despesa da emissão de novo cartão. 

Quanto ao procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente este encontra-se no item no item 5.12 e 5.13
que assim estabelece que o saldo resultante dos créditos não utilizados, devidamente descontados da taxa
administrativa aplicada pelo contratante, deverá ser depositado em conta-corrente de titularidade do MNF e o prazo
para depósito será de 05 dias úteis, após análise e emissão de parecer da fiscalização do contrato. 

No que diz respeito ao prazo para a primeira entrega, esclarecemos que esta deverá ocorrer até 07 dias úteis após o
fornecimento da relação de beneficiários pela contratante.  
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Em qua., 27 de nov. de 2024 às 12:10, Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> escreveu:
Boa tarde!

         Segue pedido de esclarecimento.

Atenciosamente,

Comissão de Pregão I.

---------- Forwarded message ---------
De: Laís Mota de Souza - Jurídico <lais.souza@lecard.com.br>
Date: qua., 27 de nov. de 2024 às 08:53
Subject: RES: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024
To: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

Prezados, bom dia!

 

Ratificamos nosso pedido de esclarecimento em razão de omissão desta ilustre comissão no pedido de
esclarecimento de outrora, salientamos que o pedido de esclarecimento objetiva elucidar omissões editalícias e/ou
dúvidas sobre os seus termos, isto posto, o fato do edital aludir sobre o objeto do esclarecimento, não obsta ao
órgão que, por meio de representante competente, responda ao pedido de esclarecimento de forma específica e
clara, pelo contrário, visto ser uma obrigação desta, nos termos da Lei 14.133/2021, art. 164, e um direito das
licitantes, cujo o efeito, inclusive é vinculativo.

 

Ante o exposto, com fulcro na lei supra, no princípio da publicidade, da transparência e da isonomia, reiteramos
esclarecimentos sobre os itens:

 

Taxa do contrato a ser praticada;
Valor a ser cobrado da 2ª via do cartão;
Procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente;
Prazo para a primeira entrega dos cartões.

 

 

 

Atenciosamente,
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De: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>
Enviada em: terça-feira, 26 de novembro de 2024 16:49
Para: Laís Mota de Souza - Jurídico <lais.souza@lecard.com.br>
Assunto: Fwd: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024

 

Boa tarde!

 

            Segue resposta ao pedido de esclarecimento.

 

Atenciosamente,

 

Comissão de Pregão I.

---------- Forwarded message ---------
De: Apoio RH PMNF <apoioadm.rh@gmail.com>
Date: ter., 26 de nov. de 2024 às 16:41
Subject: Re: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024
To: Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com>

 

A taxa será indicada pela empresa; 

Quanto ao valor de cobrança vide o edital; 

O procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente consta do edital; 

Em relação a empresa anterior foi a Verocard, CNPJ 06.344.497/0001-41 e a taxa praticada foi de 6,5%. 

 

 

Em ter., 26 de nov. de 2024 às 15:38, Licitação PMNF <licitacaopmnf@gmail.com> escreveu:

Boa tarde!

 

          Segue pedido de esclarecimento.

 

Atenciosamente,

 

Comissão de Pregão I.

 

---------- Forwarded message ---------
De: Laís Mota de Souza - Jurídico <lais.souza@lecard.com.br>
Date: ter., 26 de nov. de 2024 às 15:10
Subject: RES: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024
To: licitacaopmnf@gmail.com <licitacaopmnf@gmail.com>
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A tempo, questionamos também quanto o prazo para a primeira entrega dos cartões. Qual será o prazo para a
entrega?

 

De: Laís Mota de Souza - Jurídico
Enviada em: terça-feira, 26 de novembro de 2024 15:08
Para: licitacaopmnf@gmail.com
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 90.155/2024

 

Prezados senhores, boa tarde!

 

 

Em atenção ao edital supra, solicitamos esclarecimentos quanto aos itens abaixo:

 

Taxa do contrato a ser praticada;
Valor a ser cobrado da 2ª via do cartão;
Procedimento a ser seguido em caso de saldo remanescente;
Quanto a empresa contratada anteriormente para a prestação do serviço, razão social, CNPJ e taxa
praticada.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

mailto:licitacaopmnf@gmail.com

